[image: BRASÃO LOUVEIRA_fim.jpg]
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  LOUVEIRA
Rua Wagner Luiz Bevilacqua, 35 – Bairro Guembê - CEP: 13290-000 – Louveira –São Paulo  - www.camaralouveira.sp.gov.br - Fone: (19) 3878-9420
  
PROJETO DE LEI Nº 87/2021



DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO PAIDÉIA, DE LOUVEIRA.

  Autoria: Vereador Nilson Souza Cruz.






 	  Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação Paidéia, situada na Rua Mauro Carriero, nº 173, Parque das Videiras, Louveira/SP, inscrita no CNPJ sob nº 07.203.550/0001-57.
   
		  Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                 Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.




                                         Plenário Vereador José Chiquetto.
		Louveira, 23 de novembro de 2021.







NILSON SOUZA CRUZ
Vereador










JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI Nº 87/2021






    
Encaminho, para análise e discussão desta Edilidade, o presente projeto de lei que declara de utilidade pública a Associação Paidéia de Louveira.

A Associação Paidéia tem por finalidade e objetivos sociais a promoção da educação por meio de cursinho comunitário gratuito - oferecendo para os estudantes que não podem arcar com cursinhos particulares a possibilidade de prosseguirem seus estudos no ensino superior. 

Atuante há 16 (dezesseis) anos em nosso município, sem dúvidas presta um serviço de grande relevância, contribuindo para a diminuição das desigualdades e deficiências existentes no ensino público, levando a possibilidade dos nossos jovens que vivem em situação de vulnerabilidade socioeconômica trilhar novos caminhos e conquistar as mesmas condições de acesso ao emprego.

Diante todo o exposto, apresento o referido projeto de lei para declará-la de utilidade pública.

Atenciosamente,
 




NILSON SOUZA CRUZ
Vereador
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